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Parecer da Comissão de Ensino de Gradua

do Píe-
nár i o

RESOLVE:

matricuías em

eí etiva
e

vas 
máx ima

serão 
caráter

4o - O aíuno matricuíado 
aos critérios de verificação 

aqueía discipíina,

cuíturaí 
reguíar da

eí et i- 
ho r ár i a

aí uno
s eu

ser 
í í

- As 
em

O CONSELHO DE ENSINO, 
DADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
e estatutárias;

Ar t , 
t ar á sujeito aos critérios 
zagem estabelecidos para

p íinas 
ía, no

em discipíina eletiva es- 
avaíiação da aprendi-

Art. 5o - As discipíinas eíetivas 
registradas em seu histórico escoíar, 

extra-curricuíar.

- As discipíinas eíetivas 
compí ementam hab i í i t ação .

ef et i-
eí a é

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação, por maioria, 
da Sessão Ordinária do dia 19-01-1995,

Parágrafo lo - A carga horária das discipíinas 
será computada para efeitos de determinação da carga 

em que o aíuno pode se matricuíar a cada semestre.

enriquecimento cuí turaí ou da 
o aíuno reguíar da UFES 

discipíinas oferecidas pelos Depar- 
seu curso.

Art. lo - Para fins de 
aquisição de um conhecimento especifico, 
poderá cursar, c omo e í etivas, 
tamentos, que não façam parte de

Parágrafo 2o - A solicitação de matricuía 
eíetivas deve ser feita no 
período determinado para o

PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSI- 
no uso de suas atribuições íegais

poderá obter até seis

cursadas peio 
com indicação de

Parãgrafo Qnico 
disponíveis para aíunos que

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
Pró-Reitoria de Graduação;

Art. 3o - A matrícuíaem discipíina eíetiva deve 
var-se somente após a matricuía dos aíunos para os quais 
obrigatória ou optativa.

não estarão

Art. 2o - O aíuno 
discipíinas eíetivas.

Parãgrafo Cínico - As discipíinas eíetivas não poderão 
computadas para efeito da carga horária necessária á integra- 

'Tíirnn rnrríc-UÍftr. coef ic iente de rendimento , pré-requisito e

em disci- 
próprio formuíário de matrícu- 
reajuste.

CONSIDERANDO o 
ção e Extensão;
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8oAr t .

SESSÕES, 199519 DE JANEIRO DESALA DAS

.02.

e í etiva 
mesma

a
r e-

decíarada não 
r es pons ãv e C peia

antes da matricuía, 
4ue providenciará a 

e í et ivas.

Art. 6o - Uma discipíina pode ser 
por proposta fundamentada do Departamento 
e aprovação da Câmara de Graduação.

Art .
ta a part ir do

Parágrafo Unico - Até 60 dias 
aprovação deve ser encaminhada & PROGRAD, 
tirada da discipíina do eíenco das

Revogam-se as disposições em contrário.

7o - A matricuía em discipíinas eíetivas serã fei- 
semestre 95/2.
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